
Prefeitura Municipal de Piranga - MG 

PORTARIA N° 039/2021 29 DE JANEIRO DE 2021 

"Dispõe sobre a criação da comissão organizadora 

do(s) Processo(s) Seletivo(s) Simplificado(s), 

relativos ao ano de 2021, do Departamento 

Municipal de Educação e dá outras providências." 

G Prefeito Municipal de Piranga, MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE; 

Art. 1° Constituir comissão para coordenar o(s) PROCESSO(S) SELETIVO(S) 

SIMPLIFICADOS) do Departamento Municipal de Educação do Município de PirangalMG, 

relativos ao exercício de 2021. 

Presidente — Sônia Maria Miranda de Souza 

Membro Rosemary Martinha de Assis Tomas 

Membro -- Letícia Rezende Dias 

Parágrafo Único. A Comissão Examinadora terá a responsabilidade de realizar todo 

o trabalho técnico do processo de inscrição, prova de títulos, entrevista, aplicação e 

correção de prova prática, classificação e chamada de candidatos no(s) Processo(s) 

Seletivo(s) Simplificado(s), bem como todos os demais exercícios inerentes á função da 

respectiva comissão, cumprindo as determinações da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2° Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão tomadas pelos 

membros desta comissão e aprovadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, dado como publicado 

o presente Ato no órgão de publicação oficial do Município. 

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se. 

Piranga/MG, 20 de Janeiro de 2021. 
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Luis Helvécio Silva Araújo 

Prefeito Municipal 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119 entro Piranga MG 
CEP: 36.4so-000 

Telefone: {031 } 3746 1251 
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OPrefeito Municipal de Piranga, MG, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE: 
Art. 1° Constituir comissão para coordenar o(s) 
PROCESSO(S) SELETIVO(S) SIMPLIFICADO(S) do 
Departamento Municipal de Educação do Município de 
Piranga/MG, relativos ao exercício de 2021. 
Presidente — Sônia Maria Miranda de Souza 
Membro — Rosemary Martinha de Assis Tonas 
Membro — Letícia Rezende Dias 

r 

Parágrafo Unico. A Comissão Examinadora terá a 
responsabilidade de realizar todo o trabalho técnico do 
processo de inscrição, prova de títulos, entrevista, aplicação e 
correção de prova prática, classificação e chamada de 
candidatos no(s) Processo(s) Seletivo(s) Simplificado(s), bem 
como todos os demais exercícios inerentes à função da 
respectiva comissão, cumprindo as determinações da Lei 
Orgânica Municipal. 
Art. 2° Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão 
tomadas pelos membros desta comissão e aprovadas pelo 
Prefeito Municipal. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
dado como publicado o presente Ato no órgão de publicação 
oficial do Município. 
Registra-se, Publica-se, Cumpra-se. 

Piranga/MG, 29 de Janeiro de 2021. 
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